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MANGUEIRINHA: A LUTA PELA. TERRA 
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Em Y.angueirinha, no sucloes te p ar anaens e , os Índio·!'J 

KAINGANG E GUARANI lutam hã décadas para reaver 8.976 ha. de suas terras tradi 

cionais expropri~dos de forma incons'titucional no ano de 1949. Constitue esta' 

área a maior res~rva contínua de pinheiros araucáriaJcom mais de 120 mil pes 

que, juntamente com o grande número de imbuías e outras árvores nobres,repre·-' 

senta um patrim;nio ecológico de valor incalculivel. 

A ãrea rovbada aos Índios pertencia~lhes por direi_ 

to histórico, pois constituía oarte da 'Ãrea Cultural Tietê-Uruguai, habitat ime . - 
morial do gupo KAINGANG. Não obstante, a reserva territorial indígena de Man-' 

gueirinha foi adquirida corno pagamento de serviços pr~stados pelos Índios\ ao G~ 

vemo Imperial~ através da Coiônia Militar co Cl1opin,no final do século XIX.No' 

mesmo século9 baseando-se no argumento·de que a população regional (cerca de 50% 

indÍ.gena) era eminentemente brasileira~ o Governo Republicano vence a célebre ' 

Oucs t ao das Missões (1889). que e:arantiu ao Brasil o territõrio entre os rlos 

Chopin e Chapecõ, cuja posse era contestada ~elo Governo Argentino. 
; ,1 

Cem o passar dos anos . as terras indÍ'genas foram 

sendo sistematicamente invadidas por fazendeiros, made í.r e í.r os e f rent.es có Loní.zu 
.•. . .. ·. ~ ,' . . . . ' .::... . .. . . .,.·. . . . -~ . . ~ .... : . .., .... ~ . . .• . ~-- . . . : ; . :-;;- 
dor as. No· inicio do.seculo, .atendendo a neéessidade·de regularizaçao de terras,' 

~;·~:··, ·:.:,-.·~;:.~.:~. f?, -=~~:r.~.ft~.2i~:i.~?.t)i.~~§.ie~~: .. :· .~Fl~i~t.~::AP·)~.~i.1i?.: ~rtf .~~<--~~/~.~( .. ii)~~~); .. : ... :;~~t ... ~.: ... ; ·,;_ .·, 
,. . . área de 17. lf.J ha. como propriedade · Kaingang ·· este e s o aço físico. ja apr,~sen-' 

tava-se bastante reduzido em relação àquele obtido pelos Índios9 quando esta-' 

varo sob jurisdição da Colônia Hilit'ar do Chopin. 

Em 12/0S/1949 foi celebrado um acordo entre o 't'Ti 
nístêri.o da Asricu.ltura e o Cove rno Estadual de Moisés Lupion. mediante o qual ' 

fora:n usur pados 90 mil alqueires em 6· ãreas indígenas do Estado, reservando aos 

Índios apenas 1/3 das suas terras. Em seguida ao acordo, as terras expropria-·' 

das passaram à Fundação Paranaense de Colonização e Imigração cujo objetivo9 ao 

administrar as terras a l i enadas, era o de colonizar e fixar imigrantes. 

Na reserva indÍgen~ de Mangueirinha, os Kaingnng 

foram privados da Gleba B da Colônia K de Chopinzinho, ou s~ja? 8.976 ha., sendo 

a parte mais valiosa da reserva reconhecidà pelo·Governo do Estado em 1903. Com 

a sub<livisão, restou aos Ínàios um total de 7.500 ha.> distribuídos em duas gl!:_ 

bas : a Gleba 1\ com 3.300 h'a . reservada ao grupo Guarani e a ·c1eba C com 4.100 h a , 

como propriedade da tribo Ka i.ng ang , A Gleba B, ileg.al nerit c s ub t r a í.da aos in- 

.. dios, foi"'·de maneira· f r audu Len t a ... c omp r ada'; em 1961, pelo Grupu-E-conómieo-,Fe.Ft~-' 

Khury, representado pelo seu t~sta de ferro Ayrton Costa Loyola· (então advogndo 1 

d3 As8emblêio. Lep;íslativn. do Paraná). Encontrav:=t-sc 
,.- 

na ocasiao ã presidêrcia da 

mn l s í nada Fundnçao Pa runaeris e de Co Lorri za çao e Imigração Libino dos Santos Pach_e 

co de estreitas ligações com o e x+gove rnado r Moisc:;s Lup í.on , Adquiri da pela quantia 
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de 3. mí.Lhces de cruzeiros a Glchn B foi revendida; ~~ mês· apôs ~ :.pd_~~i~'~ .,tra.!!-_ 
sação, pelo valor de cr$ 58 milhÕes a..-F. Sl3vÍero & Filhos S/A - Indústria e 

Comércio de Maclúras. 

Redemarcada em função da venda, a Gleba B passou 

~ ser ocupada pelo Grupo Slaviero e os Índios ali residentes foram Dorçados a 

de i xa+La , tendo suas cas as incendiadas e suas plantnçÕes destruída~.-.:,· Afirmam os 

pr ópr í.oa Índios que aqueles relutantes em deixar a :.irea foram violentamente re 

tirados. /;,.. partir deste instante os Ka i ngang iniciam uma luta de "r e conqu'i s t a d a-: 
quelas terras. muito embor~ elR. tenha sido controlad,;1 e até mesmo abafada pelo' 

S.P.I. e. posteriormente, pela FUNAI. 

Poucos anos após à aquisição, Carlos Gemine outros 

requereram :=tçao de i~.t~dí to _yroi:-_Ei_t§rio cont r a F. Sl.aví e ro & Filhos S/ A, r e c l aman 

do direitos sobre a Gleba.E da Colônia K de Chopinzinho, Por outro: lado, a FUNAI, 

atendendo a interesses nitidamente empresariais decidiu entrar na Justiça com ar- 

-~ig_os. de oposiç~~ contra Slavicro e Gemin e out r os , autores e rêus, ar gili ndo ser 

a Gleba B terra de domínio da União, cuja posse e usofruto pertence aos Índios .1 

Kaingang e Guarani. Chamados a se manifestarem sobre o caso, o INCRA·e a PROCURA- 

DORIA DA REPÚBLICA colocaram-·se contr2 o direito oos Índios, aceitar.do como vã- 
•• " • • • • •• • ~ •• , • • • • .•• ~ • • • t::: • ~ • • • •• ~ •.• ' • • • • • • •• • • • • • • • ., . •• • • •• 
Li.dó ó. ar-ordo incons.ti,tucion:ü de 1949·. · afirmando que somente um ato do Executi 
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ra da Justiça Federal de Curitiba jultvJ. improcedente. a opos í.çao e deu ganho de 1 

causa à firma Sl.aví.e r o & Filhos. Pres!,i,~nA.de pelos Irid í.os, a FUNAI recorreu e~ 

atualmente, a questão encontra-·se no :T,,ibunecl Fe de r.a I. de Recursos onde; brevemen 

te o caso serâ julgado. 

Essenciais ã sobrevivência física do grupo, a reseE. 

va indígena de t1angueirinha en~ori.tra-se grilada, inv;1dida é inundada (Em 1979 os 

Guarani perderam 150 ha , da Gleba /\ . em função do fechamento das comµortas·. da' 

Hidrelétrica Salto Sant~ago da Eletrosul e, atê hoje, não foram.indenizados). 

D~screntes .da Justiça e da FUNAI, os Kaingang e Gua 

rani passaram~ organizar-se para a recuperação de 8.97ó ha. correspondente â a- 

rea em litígio j ud i c i.a l . Jus t i f ícam esta luta :'io apenas pela -pos se imemorial ' 

daquelas terras mas também pela demanda de espaço para agricultura em face ao 

crescimento demográfico de ambos os grupos .. Esta luta vem lhes custando ameaças 

constantes e, inclusive, j<1 possui suas .ví t i mas : o líder guar an i 'Paraguaio' (No r ~ - 
berto Cab r i e I P'üty) e o cacique Ka í ngnng Ange l o Cretn ~ embos .. ~ac!_~ _ c~_jr1p_~.tr:..o .si.e. :-- -· ··-- 

·-198-0 .-~"T.P.IJTe-Se;fft~nTe-s eTie ro ís d~i·-~~(~S·i;tênci-;--i;ai~~·na. ~~- rer;ião. Os índios são 

unânimes em af irm •. r que sua peleja· só a cab ar-à quando os Índios retornarem defini 

tivamente à área em litígio ou então quando tombar o Último Ka i ngnng 01. G·,.,ra 

' ' 
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Diante disso, sensibili~ados com a luta dos KAINGANG 

e GUARANI, diversas entidades reunidas por ocasião da XX.XIII reunião nacional da SBPC 

lançaram na cidade de Salvador, capital do Estado da Bahia. no dia 13 de julho de 1981, 

O COMITÊ NACIONAL PRÕ-MANGUEIRJN'HA IND1GENA, cujo objetivo é mostrar à sociedade bra 
sileira um caso especifico de esbulho do patrimônio indígena, com a conivência oficial, 

. e apresentar ãs autoridades as razões da legítima reivindicação dos KAINGANG e GUA 

RANI, pela qual não medem esforços, mesmo que isto lhes custe a própria vida. A importân 

eia da solidariedade aos Índios de pnrte de diversos setores da sociedade envolvente e ' 
U!:la necessidade urgente, pars estã prevista para o mês de agosto deste ano a decisão 

do Trigunal Federnl de Recursos sobre ~s terras em lití~io.da Comunidade indígena de Man 

gueirinha. 

Participar efetivamente do apoio aos Índios de Man 

gueirinha equivale a irr.plementar a luta por princípios democr~ticos em nosso país,poís 

as comunida<les tribais, embora historicamente privadas dos seus mais dignos direitos - 

a terra, a livre organização, etc 5 constituem hoje um segmento da população nacional 

mir~~nalizada e eY.plorada, sem participação nos destinos da nação. Lutar por Mangueirinha 

significa dizer não ao latifúndio que se expande sobre o território nacional. Manguei- 

rinha simboliza a resistência indígena brasileira que~ em toda exténsão do país,. 

levanta-se reivindicando o seu direito ã terr, .utodeterminação, e o respeito i cul- 
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A LUTA DO POVO KAINGANG E GUARANI-E UMA LUTA DE TODOS NÕS 
,.,/.Y 

----·-----.JIY·'-·-· ·-- ..;; - f/ ANAÍ - CTF.A-f. COMITt'. PRÕ- MANGUE IR U.'HA 

IMPORTANTE: O apoio aos ÍndÍLs de Manr,ueirinha concretamente pode ser feito através 

da divulg~ção desta nota n imprensa local, ã 
das. Além disso1 para os Índíos) possuc grand~ 

~ntidades e pessoas interess~ 

importincia manifestações pQ 
b l i.cas de apoio ou então, um tipo de s o l í.dar í.edade que pode ser feita . forma 

de Apoio. Estns moções deverão ser envindas no seguicte e~dereço: 

COMITt: PRÕ--HANGUEIRINHA 

Rua Bom Jesus, 159 

80.000 - CURI!IBA - PR . 

.:Pode morrer um Knínp.;ang, mas haverá 

(:, O M f'A e;?(: ÇA outros pa rn lutar por nossos direitos" 
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